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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 

 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO (“CREF10/PB”), torna público que realizará LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fulcro  no art. 28, I, c/c art. 6º, XLI da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, com critério de julgamento o de menor preço ANUAL e GLOBAL DO GRUPO, com vistas à obtenção de 
propostas de pessoas interessadas na prestação do serviço, cujo objeto se encontra detalhado no Termo de 
Referência, em anexo. A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 07/01/2026 às 09 (nove horas), podendo as propostas e os 
documentos serem enviados até às 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 07/01/2026, sendo que 
todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 07/01/2026 

HORÁRIO 09h (nove horas) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL DO GRUPO 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados com dedicação de mão de obra exclusiva, 
sendo assistente operacional (CBO: 411005) e motorista (CBO: 7825-10), visando atender as necessidades do Conselho 
Regional de Educação Física da 10ª Região - CREF10/PB, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
anexo a este Edital.  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 493.259,40 (quatrocentos e noventa e três mil duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO (“CREF10/PB”), por meio do 
Pregoeiro, REALIZARÁ Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento de 
menor preço ANUAL e GLOBAL DO GRUPO, com fulcro no art. 28, I, c/c art. 6º, XLI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis.  
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 07/01/2026 às 09 (nove horas), podendo as propostas e os 
documentos serem enviados até 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 07/01/2026, sendo que todas 
as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
com dedicação de mão de obra exclusiva, sendo assistente operacional (CBO: 411005) e motorista (CBO: 7825-10), 
com fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), uniformes e demais itens necessários à plena 
execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de 
Referência e seus anexos/Apêndices. 
 
1.2. A contratação ocorrerá por único GRUPO, conforme tabela constante abaixo, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem: 

 

PROFISSIONAL CATSE

R 

CBO LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

UNIDADE QUANTIDAD

E 

Assistente 

Operacional 

Administrativo 

Nível III 

5380 4110-

05 

4 na Sede – 

João Pessoa; 

1 na 

Seccional – 

Campina 

Grande 

40h semanais Posto 5 

Motorista de 

veículos de 6 a 

15 toneladas 

15008 7825-

10 

Sede – João 

Pessoa 

40h semanais Posto 1 
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Eventuais 
viagens para o 

cargo de 
Motorista 

22446 NDA Serviço 

Eventual 

(Mediante 

Necessidade 

e Requisição) 

NDA Diária 8 

Eventuais 
viagens para o 
cargo de Assist. 

Operacional 
Adm. Nível III 

22446 NDA Serviço 

Eventual 

(Mediante 

Necessidade 

e Requisição) 

NDA Diária 3 

 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global ANUAL DO GRUPO, observadas as exigências 
contidas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no CATSER e as constantes deste edital, 

prevalecerão as últimas. 

1.5. Para disputa, serão considerados os valores anuais, sendo que a licitante deverá ofertar lance referente ao valor 

global da licitação. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento 
e instruções para a sua correta utilização.  
 
2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio eletrônico Portal: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
2.3 - É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital:  
 
2.3.1 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
2.3.2 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
2.3.3 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
 
2.3.4 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e, 
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2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 
poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  
 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante 
às sanções legais:  
 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 
respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;  
 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 
se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  
 
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 
3.3. A licitante deverá comprovar, por meio de documentação hábil, o seu regime de tributação, a fim de que se possa 
verificar se as alíquotas do PIS e da COFINS, consignadas na planilha de custos, estão em conformidade com sua opção 
tributária. 
 
3.4. Considerando que a presente contratação caracteriza-se, para fins tributários, como cessão de mão de obra, nos 
termos do art. 31 da Lei nº 8.212/1991, bem como dos arts. 112, 115, 117 e 118 da Instrução Normativa RFB nº 2110, 
de 17 de outubro de 2022, as licitantes classificadas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
optantes pelo Simples Nacional, não poderão usufruir desse regime caso sejam contratadas. 
 
3.5. Em conformidade com o art. 17, inciso XII; art. 30, inciso II; e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, 
essas empresas estarão sujeitas à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, sendo automaticamente 
excluídas do Simples Nacional a partir do mês seguinte à contratação. Essa diretriz está respaldada pelo Acórdão TCU 
nº 797/2011 - Plenário. 
 
3.6. As licitantes não poderão apresentar planilhas de custos e formação de preços baseadas no regime de tributação 
do Simples Nacional, pois essa prática configuraria afronta às disposições da Lei Complementar nº 123/2006, 
conforme já manifestado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no Acórdão nº 797/2011 - Plenário. 
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3.7. Caso uma licitante optante pelo Simples Nacional venha a ser contratada, deverá, até o último dia útil do mês 
subsequente à assinatura do contrato, apresentar cópia dos ofícios enviados às respectivas Secretarias Federal, 
Estadual, Distrital e/ou Municipal, comprovando a comunicação da contratação para fins de exclusão do regime do 
Simples Nacional. 
 
3.8. Essa exigência segue o disposto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como o 
entendimento consolidado no Acórdão TCU nº 2.798/2010 - Plenário. 
 
3.9. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas. 
 
4. DAS PROPOSTAS 
 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 
estabelecida no preâmbulo deste edital.  
 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando o preenchimento dos seguintes 
campos bem como a observância aos termos Anexo I (Termo de Referência) e dos seus Apensos, todos anexos a este 
Edital: 
 

4.2.1. Valor unitário e total de todos os itens que compõem o grupo;  
4.2.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 
contendo, entre outras, as seguintes informações:  
4.2.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;  
4.2.2.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os 
licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de 
sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  
 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.7. Somente serão aceitas as propostas de preços que apresentarem as Planilhas de Formação de Preços 
devidamente preenchidas, conforme modelos apensos ao Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
4.7.1. As propostas deverão ainda estar em conformidade em sua integralidade as disposições do Termo de Referência 

(Anexo I), em especial mas não se limitando, ao previsto no tópico 8.9. Dos Critérios Para Elaboração e Avaliação das 

Propostas de Preço, sob pena de não aceitação. 

4.7.2. Encaminhar planilha de custos no formato Excel ou similar. 
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4.7.3. Os percentuais máximos unitários devem ser respeitados. 

4.7.4. Encaminhar cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) ou outro 

documento que venha substituir, de modo a comprovar o valor do RAT Ajustado. 

4.7.5. Encaminhar cópia da Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) de modo a comprovar o 

regime tributário adotado pela empresa. 

4.7.6. Os licitantes, quando tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, DEVEM cotar na 

planilha de custos e formação de preços as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas contribuições. 

4.7.6.1. Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, as licitantes deverão apresentar os documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD - Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas 

médias efetivas. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
 
4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes documentos, em até 02 
(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro: 
 
5.1.1. Habilitação Jurídica  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  
 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
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f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  
 
5.1.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal.  
 
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II);  
 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando:  
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c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a1 (um); obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  
 
  

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  
 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 
 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
5.1.4. Qualificação Técnica  
 
a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

ter a empresa LICITANTE, desempenhado de forma satisfatória atividade compatível em características e quantidades 

de acordo com o objeto da contratação; 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado, contendo razão social, endereço, CNPJ, e-mail e 

telefone da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação (nome e função) do declarante. Caso estes requisitos 
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não sejam atendidos, impossibilitando ao CREF10/PB a efetuar diligência que julgar necessária, os atestados não serão 

considerados; 

b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

b.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

d) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha iniciado há pelo menos 12 

(doze) meses com relação à data de apresentação do atestado, exceto se houver sido firmado para execução em prazo 

inferior, aceito apenas mediante apresentação do contrato. Em qualquer caso, o licitante deverá disponibilizar todas 

as informações necessárias para a comprovação da legitimidade dos atestados apresentados; 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante; 
  
f) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
5.1.5. Demais documentos previstos no Termo de Referência – Anexo I, especialmente, mas não se limitando, os 
elencados quando “4. Dos Requisitos da Contratação” e “5. Do Modelo de Execução Contratual”. 
 
6. VEDAÇÕES 
 
6.1. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico os fornecedores:  
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b) Sociedades cooperativas; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  

g) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. O impedimento de que trata o item “b” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
 
6.3. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 

6.4. A vedação de que trata o item “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e 
senha.  
 
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, 
e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.  
 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 
sistema eletrônico.  
 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 
internet. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) contiverem vícios insanáveis;  
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
 
8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.2.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
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primeiro lugar será convocado para apresentar proposta e Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
8.2.2.1. Somente serão aceitas as propostas de preços que apresentarem as Planilhas de Formação de Preços 
devidamente preenchidas, conforme modelos apensos ao Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
8.2.2.2. As propostas deverão ainda estar em conformidade em sua integralidade as disposições do Termo de 

Referência (Anexo I), em especial mas não se limitando, ao previsto no tópico 8.9. Dos Critérios Para Elaboração e 

Avaliação das Propostas de Preço, sob pena de não aceitação. 

8.2.2.3. Encaminhar planilha de custos no formato Excel ou similar. 

8.2.2.4. Os percentuais máximos unitários devem ser respeitados. 

8.2.2.5. Encaminhar cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP) ou outro 

documento que venha substituir, de modo a comprovar o valor do RAT Ajustado. 

8.2.2.6. Encaminhar cópia da Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) de modo a comprovar o 

regime tributário adotado pela empresa. 

8.2.2.7. Os licitantes, quando tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, DEVEM cotar na 

planilha de custos e formação de preços as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas contribuições. 

8.2.2.7.1. Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, as licitantes deverão apresentar os documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD- Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas médias 

efetivas. 

8.2.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço quer 
seja o do grupo quer seja o do item e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
 
8.2.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  
 
8.2.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada.  
 
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 
tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 
seguintes regras:  
 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.  
 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;  
 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 
ela seja demonstrada. 
 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
 
8.10. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua proposta 
de preços os seguintes documentos, sob pena de não aceitação da proposta:  

8.10.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade  econômica preponderante e a 
justificativa para adoção do instrumento coletivo do  trabalho em que se baseia sua proposta; 

8.10.2. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser  enquadrado, em razão do regramento 
do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e  

8.10.3. Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no  enquadramento sindical, ou fraude 
pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa 
não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase 
de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei 
14.133/2021. 

9. DO MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
 
9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
9.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico Portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;  
 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 
(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame.  
 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 
será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item.  
 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;  
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;  
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;  
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
 
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  
 
a) empresas estabelecidas no território do Distrito Federal;  
 
b) empresas brasileiras;  
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 
o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta.  
 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 
deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.9 deste Edital.  
 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  
 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital ou Termo de 
Referência. 
 
12. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o tópico 5, enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, 
serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores.  
 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 
originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando 
nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  
 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal.  
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12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.3 e 
3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 
habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.  
 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
13. DO RECURSO 
 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  
 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento;  
 
b) julgamento das propostas;  
 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
 
d) anulação ou revogação da licitação, ressalvadas as exceções legais.  
 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso.  
 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, 
serão observadas as seguintes disposições:  
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação 
das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 
b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
 
14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável;  
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
15.1. O licitante vencedor será comunicado do resultado da licitação e terá prazo de 10 (dez) dias para início da 
execução dos serviços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não executar os serviços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato administrativo, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
17. DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1. Da Liquidação 
 
17.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
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17.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
17.1.2.1. O prazo de validade; 
17.1.2.2. A data da emissão; 
17.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
17.1.2.5. O valor a pagar; e 
17.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
17.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 
 
17.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
17.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
 
17.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
 
17.1.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
17.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
17.2. Prazo de pagamento: 
 
17.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
17.3. Forma de pagamento: 
 
17.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
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17.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
17.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
17.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
17.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
17.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
17.5. No caso de atraso pelo CREF10/PB os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA. 
 
17.6. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
17.7. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 
dependerão de prévia aprovação do CREF10/PB. 
 
17.8. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 
em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
17.9. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
17.10. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente/contratada pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao CREF10/PB 
(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 
 
17.11. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade da contratada.  
 
18. DAS SANÇÕES 
 
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:  
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18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 
pregão eletrônico ou a execução do contrato;  
 
18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Edital de Pregão Eletrônico, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 
18.1.12;  
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Edital de 
Pregão Eletrônico, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  



 

 

Sede do CREF10/PB - Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB- CEP 58042-140 
(83) 3244-3964/ atendimento@cref10.org.br / www.cref10.org.br 

Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – PB - CEP 58.410-340/ 
Representação Cajazeiras - Rua Tenente Sabino, 59 Centro- Cajazeiras/PB 

 
18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
18.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
 
18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
 
18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.  
 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  
 
18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 
seguinte e-mail licitacao@cref10.org.br.  
 
19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  e no sítio oficial do CREF10/PB https://www.cref10.org.br/site/. 
 
19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
 
20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
 
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por 
meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 
20.4. As normas disciplinadoras deste Edital de Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital de Pregão Eletrônico e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
20.6. Fica eleito a Justiça Federal, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, Seção Judiciária do Estado da Paraíba, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 
 
20.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
20.7.1. Anexo I – Termo de Referência;  
 
20.7.1.1. Apenso I do ANEXO I – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS E PREÇOS PARA OS POSTOS; 
 
20.7.2. Anexo II – Minuta de Contrato; 
 
20.7.3. Anexo III - Instrumento de Medição de Resultado. 
 

João Pessoa - PB, 17 de dezembro de 2025. 

 

____________________________ 
Paulo Ferreira da Silva Júnior 

Presidente – CREF10/PB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Pregão n° 003/2025) 

 

Unidade Requisitante: Diretora de Recursos Humanos 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
Do Objeto 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços continuados com dedicação de mão de obra exclusiva, sendo assistente 

operacional (CBO: 411005) e motorista (CBO: 7825-10) nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

PROFISSIONAL CBO LOCAL DE EXECUÇÃO CARGA HORÁRIA UNIDADE QUANTIDADE 

Assistente 

Operacional 

Administrativo 

Nível III 

4110-

05 

4 na Sede – João Pessoa; 1 na 

Seccional – Campina Grande 

40h semanais Posto 5 

Motorista de 

veículos de 6 a 

15 toneladas 

7825-

10 

Sede – João Pessoa 40h semanais Posto 1 

Eventuais 
viagens para o 

cargo de 
Motorista 

NDA Serviço Eventual (Mediante 

Necessidade e Requisição) 

NDA Diária 8 
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Eventuais 
viagens para o 
cargo de Assist. 

Operacional 
Adm. Nível III 

NDA Serviço Eventual (Mediante 

Necessidade e Requisição) 

NDA Diária 3 

 

1.2. A contratação também inclui o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI), uniformes e demais itens necessários à plena execução dos serviços, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

1.3. O objeto é classificado como bem COMUM, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações de mercado.  

1.4. Os serviços possuem natureza CONTINUADA, vez que, pela sua essencialidade, visam 

atender à necessidade pública de forma permanente, por mais de um exercício financeiro. 

1.5. O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do contrato. 

1.6. Para fins de eficácia, incumbirá ao contratante divulgar o Termo de Contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na internet. 

1.7. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. Inicialmente, registra-se que a solicitação encontra amparo no respectivo Estudo Técnico Preliminar 

(ETP). 

2.2. A presente contratação visa suprir a necessidade do Conselho Regional de Educação Física da 10ª 

Região (CREF10/PB) de garantir a prestação de serviços indispensáveis ao funcionamento regular de suas 

atividades institucionais, concernentes aos postos de Assistente Operacional e Motorista. 

2.3. O serviço demandado possui caráter contínuo e essencial, assegurando a execução eficiente das 

atividades administrativas e logísticas, essenciais para o CREF10/PB. A contratação de mão de obra 

especializada e dedicada justifica-se pelos seguintes aspectos: 

- Eficiência administrativa: O CREF10/PB concentra esforços em suas atividades-fim (fiscalização e 

orientação profissional), delegando funções operacionais a profissionais especializados, como 

assistentes operacionais e motoristas. 
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- Flexibilidade e custo-efetividade: A terceirização dos serviços reduz encargos trabalhistas e 

despesas com gestão direta de pessoal, permitindo que o CREF10/PB se dedique mais às suas 

atividades essenciais. 

- Conformidade legal: O modelo de execução indireta está em conformidade com o art. 10, § 7º, do 

Decreto-Lei 200/1967, que incentiva a Administração Pública a recorrer à iniciativa privada quando 

esta for mais apta a executar determinadas atividades. 

2.4. A inexistência de servidores próprios para a execução dessas funções, aliada ao volume diário de 

atividades administrativas e transportes necessários, torna imprescindível a contratação de empresa 

idônea que disponibilize 6 postos de trabalho (5 Assistentes Operacionais e 1 Motorista), com dedicação 

exclusiva de mão de obra, treinados, uniformizados e adequadamente equipados para as funções. 

2.5. A contratação será realizada em lote único, pois envolve 6 postos de trabalho, distribuídos em 

diferentes localidades (João Pessoa e Campina Grande). Cada posto possui exigências específicas, como a 

dedicação exclusiva de mão de obra, o que torna inviável o fracionamento. O parcelamento do objeto não 

traria vantagens, pois aumentaria os custos administrativos relacionados à licitação e fiscalização, sem gerar 

ganhos em termos de competitividade ou eficiência operacional. Dessa forma, a contratação em lote único 

é a solução mais econômica e prática para o CREF10/PB, garantindo controle centralizado e redução de 

complexidade na gestão do contrato. 

2.6. A solução garante: 

- Continuidade do serviço, com reposição de mão de obra em até 24 horas em caso de afastamentos; 

- Conformidade com normas de saúde e segurança do trabalho (SST), por meio da dedicação 

exclusiva dos profissionais; 

- Redução de riscos operacionais e previsibilidade de custos, com um controle centralizado, evitando 

surpresas nos custos e facilitando a gestão; 

- Melhor controle contratual, pois a fiscalização recairá sobre um único contrato e um único preposto 

para todos os postos. 

2.7. Dessa forma, a execução indireta dos 6 postos de trabalho, com dedicação exclusiva de mão de obra, 

mostra-se a opção mais eficiente, econômica e legalmente adequada para atender às necessidades do 

CREF10/PB, assegurando a continuidade das funções institucionais de apoio administrativo e transporte 

institucional, sem comprometer a qualidade e eficiência operacional. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO  

3.1. A solução proposta consiste na contratação, via execução indireta, de 6 postos de trabalho, sendo 5 

(cinco) posto de Assistente Operacional e 1 (um) posto de Motorista,,com dedicação exclusiva de mão de 

obra, para atender às necessidades do CREF10/PB nas localidades de João Pessoa e Campina Grande. A 

contratada será responsável pela alocação dos profissionais, que devem ser treinados e qualificados para 
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desempenharem suas funções de forma eficiente, assegurando o bom desempenho das atividades 

administrativas e de transporte institucional. 

3.2. O serviço possui natureza administrativa e operacional, enquadrando-se como atividade acessória 

prevista na Lei nº 14.133/2021, não vinculada às atribuições dos servidores efetivos do CREF10/PB, e 

voltada para a execução de funções essenciais ao suporte das atividades internas. 

3.3. A contratada será responsável pela boa execução dos serviços, devendo: 

- Orientar os empregados quanto à urbanidade, postura profissional e sigilo; 

- Zelar pela organização e conservação dos materiais e insumos fornecidos pelo CREF10/PB 

(computadores, automóveis etc.); 

- Zelar pelo correto uso, guarda e conservação dos equipamentos e uniformes fornecidos; 
- Assegurar que todos os serviços de apoio administrativo e transporte sejam realizados com 

eficiência, em conformidade com as normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

3.4. Itens mínimos a serem fornecidos pela contratada, considerados ao longo do ciclo de vida do objeto 

(aquisição, uso, manutenção preventiva, reposição e descarte sustentável): 

- Mão de obra qualificada para os postos de Assistente Operacional e Motorista; 

- Uniformes e EPIs adequados às funções desempenhadas pelos profissionais; 

3.5. Todos os EPIs fornecidos devem atender à Norma Regulamentadora nº 6 do Ministério do Trabalho e 

Emprego, possuir CA (Certificado de Aprovação) válido e serem repostos sempre que apresentarem perda 

de integridade ou eficiência. 

3.6. A contratada deverá manter registro de entrega e troca de EPIs e uniformes, bem como um plano de 

manutenção preventiva dos utensílios fornecidos (substituição e higienização periódica), assegurando a 

continuidade e a qualidade do serviço ao longo de todo o contrato. 

3.7. O descarte de EPIs inutilizados e materiais de consumo, caso necessário, deverá seguir práticas de 

logística reversa ou coleta seletiva, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

12.305/2010) e diretrizes locais de gerenciamento de resíduos. 

3.8. A entrega inicial dos EPIs, uniformes e ferramentas ocorrerá até a data de início da prestação dos 

serviços. Eventuais reposições de EPIs ou materiais deverão ser efetuadas em até 3 (três) dias úteis após a 

solicitação da fiscalização contratual. 

3.9. A especificação detalhada de cada item (material, modelo, quantidade mínima e vida útil estimada) 

constará neste Termo de Referência, que também trará o fluxo de aprovação para substituição ou descarte, 

garantindo controle durante todo o ciclo de vida do objeto. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. Dos Serviços/Produtos 

 

4.1.1. Tratam-se de serviços de apoio operacional imprescindíveis para a execução das atividades do 

CREF10/PB, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, voltados para funções de Assistente Operacional e 

Motorista, os quais são caracterizados como de natureza continuada. A execução desses serviços deve 

observar as disposições do art. 6º, inciso XVI, da Lei 14.133/2021, garantindo a qualificação e a eficiência 

no atendimento das necessidades do Conselho. 

 

4.1.2. É obrigação da Contratada disponibilizar equipe técnica qualificada para a execução dos serviços, 

composta por profissionais devidamente registrados, com experiência e treinamento adequados para 

Assistente Operacional e Motorista, e garantir que os equipamentos necessários (uniformes, EPIs, e outros 

materiais específicos para a execução das atividades) sejam fornecidos e mantidos em condições 

adequadas para a realização das funções. 

 

4.1.3. A Contratada deverá observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas 

coletivas da categoria profissional e as normas internas de segurança e saúde no trabalho.  

 

4.1.4. A contratação se dará por posto de serviço, conforme quantidades, graus mínimos de instrução e 
cargas horárias a seguir: 
 

PROFISSIONAL 
INSTRUÇÃO 

MÍNIMA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBSERVAÇÕES 

Assistente 
Operacional 

Administrativo Nível 
III (5) 

Ensino Médio 
Completo 

40h semanais Experiência prévia desejável de 6 meses. 

Motorista de 
veículos com mais 
de 6 toneladas e 

menos de 15 
toneladas (1) 

Ensino Médio 
Completo 

40h semanais 
CNH categoria C válida e experiência mínima de 6 

meses. 

4.1.4.1. A especificação dos serviços está relacionada à execução das seguintes atividades: 

- Assistente Operacional Administrativo Nível III: execução de rotinas administrativas básicas, 
organização documental, recepção, apoio a setores internos, atendimento telefônico e controle de 
arquivos. 

- Motorista de veículos com mais de 6 toneladas e menos de 15 toneladas: condução de veículos 
oficiais do Conselho, realização de transportes administrativos e zela pela segurança e manutenção 
básica dos veículos. 
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4.1.5. A empresa licitante deverá apresentar sua proposta em concordância com os modelos de Planilhas 

de Formação de Preços em anexos, respeitando a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT de cada categoria, 

assim como todos os itens obrigatórios por lei.  

 

4.2. Sustentabilidade 

 

4.2.1. A Contratada deverá adotar medidas de sustentabilidade com o objetivo de reduzir impactos 

ambientais e sociais durante a execução dos serviços. Essas ações devem contribuir para a redução do uso 

de recursos naturais escassos, minimizando riscos à saúde e ao bem-estar humano, além de promover 

equidade social. 

 

4.2.2. A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos, zelando pela redução de 

desperdícios. Além disso, deverá orientar e treinar seus prestadores de serviço para a execução eficiente 

das atividades, observando as seguintes práticas: 

 

4.2.2.1. A aplicação das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso 
de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, quando aplicável ao objeto desta contratação; 
 
4.2.2.2. A racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 
 
4.2.2.3. A racionalização/economia do consumo de energia elétrica e água; 
 
4.2.2.4. A destinação de forma adequada os resíduos gerados nas atividades, possibilitando a coleta seletiva 
e a reciclagem dos materiais. 
 

4.2.3. A Contratada deverá fornecer treinamentos periódicos aos prestadores de serviço sobre boas 

práticas de redução de desperdícios e procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores. 

Isso inclui pilhas, baterias, ou produtos que possam causar danos ao meio ambiente, além de medidas para 

a redução do consumo de água e energia elétrica. 

 

4.3. Subcontratação 
 
4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.4. Garantia contratual 
 
4.4.1. De acordo com o disposto no art. 98 da Lei nº 14.133/2021, a licitante vencedora deverá prestar 
garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor contratado, apresentando ao CREF10/PB, até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
assinatura do contrato, que contemple a cobertura de verbas rescisórias para assegurar o cumprimento de 
obrigações trabalhistas (art. 121, § 3º, da Lei 14.133/2021) comprovante de uma das seguintes 
modalidades: 
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4.4.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
4.4.1.2. Seguro – garantia; ou 
4.4.1.3. Fiança bancária. 
 
4.5.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do 
Brasil, mediante depósito a crédito do CREF10/PB. 
 
4.4.3. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de 
mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, constando entre 
aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema 
centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art. 61 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, podendo o CREF10/PB recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 
 
4.4.4. No caso de garantia na modalidade de Carta de Fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia 
pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
 
4.4.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pelo CREF10/PB, em pagamento de multa 
que lhe tenha sido aplicada, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da data em que tiver sido notificada da imposição de tal sanção. 
 
4.4.6. O CREF10/PB fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução do objeto do 
contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da empresa, ou de seu preposto, ou, ainda, 
para satisfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. Neste caso, a 
Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data em que 
tiver sido notificada da imposição de tal sanção. 
 
4.4.7. A Contratada terá sua garantia liberada ou restituída após 90 (noventa) dias corridos do recebimento 
definitivo do contrato. 
 
4.4.8. O valor da garantia se reverterá em favor da CONTRATANTE, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo das perdas e 
danos porventura verificados. 
 
4.5. Da Vistoria 
 
4.5.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria para conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, não obrigatória, nas instalações dos locais de execução dos 
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento, de segunda 
à sexta-feira, de 08h00min às 12h00min e de 13h00min às 17h00min, nos endereços: (i) João Pessoa: Rua 
Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB, 58042-140; e (ii) Campina grande: 
Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, bairro Catolé, CEP: 58.410-340. 
 
4.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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4.5.3. A vistoria poderá ser agendada pelos Telefones: (83) 3244-3964, ou através do e-mail: 
rh@cref10.org.br. 
 
4.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus da não realização de vistoria prévia. 
 
4.6. Dos Locais de Prestação dos Serviços 
 
4.6.1. Os postos de trabalho de acordo com instalações do CREF10/PB estão distribuídas a seguir, conforme 
os endereços: (i) João Pessoa: Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB, 
58042-140; e (ii) Campina grande: Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, bairro Catolé, CEP: 58.410-340.  
 
 

PROFISSIONAL CBO LOCAL DE EXECUÇÃO 

Assistente Operacional 

Administrativo Nível III 

4110-05 João Pessoa; e Campina Grande 

Motorista de veículos de 6 a 15 

toneladas 

7825-10 Sede – João Pessoa 

 

4.7. Do Quantitativo de Postos de Trabalho a Ser Utilizado na Execução dos Serviços 
 
4.7.1. Os serviços objeto da presente contratação serão executados por meio do fornecimento de mão de 
obra, com regime de dedicação exclusiva, compreendendo o quantitativo total de 6 (seis) postos de 
trabalho a seguir discriminados: 
 

PROFISSIONAL CBO CARGA HORÁRIA QUANTIDADE 

Assistente Operacional 

Administrativo Nível III 

4110-05 40h semanais 5 (cinco) 

Motorista de veículos de 6 a 15 

toneladas 

7825-10 40h semanais 1 (um) 
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Total 6 (seis) 

 

4.7.2. A inobservância pelos licitantes do quantitativo mínimo de postos de trabalho fixado ensejará a 
desclassificação da proposta. 
 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
5.1. Os serviços serão executados mediante as disposições, obrigações e contraprestações previstas no 
contrato firmado e assinado entre as partes. Devendo-se observar ainda que: 
 
5.1.1. Das Obrigações da Contratada 
  
5.1.1.1. São obrigações da futura contratada:  
 

a) Estar apta a entregar/desempenhar os serviços/bens contratados e todos aqueles 
oferecidos na sua proposta, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da 
assinatura do contrato;  

 
b) Manter a boa qualidade da prestação dos serviços/produtos. Promovendo sua 

substituição quando necessário;  
 

c) Fornecer mensalmente ao responsável indicado pelo CREF10/PB para a fiscalização do 
contrato, relatório informatizado, preferencialmente na forma de arquivos em meio 
magnético, contendo dados relativos aos produtos/serviços disponibilizados ao longo do 
mês;  

 
d) Fornecer ao fiscal do contrato todas as informações solicitadas no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis; 
 

e) Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do contrato.; 

 
f) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado; 

 
g) Assegurar a execução integral das entregas dos serviços/produtos nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 
 

h) Não fazer uso das informações prestadas pelo CREF10/PB que não seja em absoluto 
cumprimento ao contrato em questão; 

 
i) Fornecer somente bens e componentes novos e genuínos, assumindo integral 

responsabilidade pela qualidade dos mesmos, bem como pelo transporte e 
deslocamentos necessários à entrega, não se admitindo, sob nenhum pretexto, que tais 
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responsabilidades sejam atribuídas a fabricantes, substituindo-os em caso de defeitos, 
deterioração ou quaisquer outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento 
e/ou pagamento; 

 
j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

 
k) Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao CREF10/PB ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços ora contratados ou de atos dolosos e culposos de 
seus empregados; 

 
l) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços pelo CREF10/PB; 

 
m) Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 
com a execução deste contrato; 

 
n) Revisar ou corrigir, no prazo estabelecido pelo CREF10/PB, sem qualquer ônus para o 

mesmo, todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos constatados na prestação 
dos serviços/fornecimento dos produtos; 

 
o) Indicar preposto, informando telefone celular e e-mail para contato com a contratada, 

comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados; 
 

p) Assegurar seus profissionais, quando em atuação nas dependências da contratante, sigam 
as seguintes regras de conduta: 

 
i. Agir de maneira ética e profissional; 

ii. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
iii. Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a 

capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço 
público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, 
nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, 
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral; 

iv. Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o 
processo de comunicação e contato com o público; 

v. Contribuir para a conservação da harmonia e organização do ambiente 
de trabalho, mantendo-o limpo e em perfeita ordem, seguindo os 
métodos mais adequados à sua organização e distribuição; 

vi. Exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento; 
vii. Facilitar a fiscalização de todos seus atos ou serviços por quem de direito; 

viii. Repassar ao fiscal técnico ou ao demandante o registro das ações 
executadas, mantendo a documentação organizada e em local acessível 
pelos mesmos, não sendo necessário o pedido para tal. 
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q) Armazenar os produtos em lugar indicado pela fiscalização, de forma que haja controle 
do fluxo de entrada e saída de material, solicitando ao fiscal do contrato a abertura e o 
fechamento do local quando da entrada/saída; 

r) Armazenar o material em local externo, caso o lugar indicado pelo contratante não seja 
adequado para a armazenagem; 

s) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação; 

t) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, comprovando o cumprimento sempre que solicitado pelo 
CREF10/PB, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

u) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
5.1.2. Das Obrigações da Contratante 
 
5.1.2.1. São obrigações da futura contratante:  
 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços/entrega dos produtos objeto do presente 
Termo de Referência a fim de que sejam executados rigorosamente em conformidade com o nele 
estabelecido e na minuta de contrato, sendo que a fiscalização assim realizada não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por inobservância ou omissão a qualquer 
das cláusulas estabelecidas no presente instrumento e/ou na minuta contratual;  
 

b) Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na forma da Lei nº 
14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não existirá corresponsabilidade do CREF10/PB; 

 
c) Pagar pontualmente as faturas emitidas pela CONTRATADA;  

 
d) Assegurar-se de que os meios disponibilizados pela CONTRATADA são suficientes para o bom 

desempenho dos serviços; 
 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação sempre que 
venham a ser solicitados pelos empregados da contratada; 
 

f) Proporcionar todas as facilidades possíveis à perfeita execução do objeto contratado; 
 

g) Notificar, por escrito, a contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
cumprimento do objeto desta contratação, estabelecendo prazo para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 

 
5.1.3. Dos Serviços 
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5.1.3.1. A prestação do serviço ocorrerá com 6 (seis) postos de trabalho, com carga horária de 40 horas 
semanais, sendo 4 (quatro) postos de Assistente Operacional Administrativo Nível III e 1 (um) posto de 
Motorista de veículos com mais de 6 toneladas e menos de 15 toneladas a ser executado nas dependências 
da sede do CREF10/PB, situada na Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João 
Pessoa/PB- CEP 58042-140, João Pessoa - Paraíba; e 1 (um) posto de Assistente Operacional Administrativo 
Nível III na Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – 
PB - CEP 58.410-340. 
 
5.1.3.2. Todos os serviços terceirizados descritos neste Documento, bem como os equipamentos utilizados 
na sua execução, devem ser passíveis de remoção e reinstalação na possibilidade de alteração da sede física 
do CREF10/PB, garantindo, no mínimo, os mesmos níveis de qualidade e eficiência. Tal mudança deve ser 
realizada pela equipe da Contratada, em tempo hábil, definido e formalizado em conjunto com o gestor e 
fiscal do contrato, designados pelo CREF10/PB. 
 
5.1.3.3. Em caso de mudança do local da prestação dos serviços, garante-se à Contratada uma revisão 
contratual, com vistas a garantir a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, posto que há 
possibilidade de alteração dos itens descritos neste Termo de Referência, que possam impactar a execução 
do contrato. 
 
5.1.3.3.1. Na hipótese descrita acima e, na impossibilidade de continuidade da execução contratual por 
falta de permissivo legal, o contrato será rescindido sem ônus para o CREF10/PB. 
 
5.1.3.4. A contratada pagará os SALÁRIOS-BASE e ADICIONAIS, bem como os demais benefícios das 
respectivas categorias previstas neste Documento em valores que não poderão ser inferiores aos fixados 
nas convenções coletivas de trabalho dos sindicatos aos quais as empresas e os profissionais estejam 
vinculados. 
 
5.1.3.5. Em relação ao custo de transporte, cada licitante deverá apresentar em sua planilha de formação 
de preços o custo de auxílio transporte compatível com a realidade de seus funcionários, considerando, 
ainda, a quantidade de dias trabalhados (22 dias por mês). 
 
5.1.3.5.1. O valor deverá ser mantido durante toda a execução do contrato, inclusive nas prorrogações 
contratuais, se houver. Em caso de eventual alteração tarifária aprovada ou determinada por órgão 
competente, a Contratada fará jus à repactuação dos custos de transporte. 
 
5.1.3.6. O horário que os empregados da Contratada deverão cumprir poderá, a critério do CREF10/PB, ser 
adequado às necessidades do serviço, buscando maior eficiência e efetividade em sua prestação. 
 
5.1.3.6.1. Nos casos de eventuais demandas de trabalho em horários noturnos ou em finais de semana, 
será adotado regime de compensação de horas, respeitando as regras previstas na CCT vigente. As 
compensações ocorrerão, preferencialmente, no mesmo mês em que houver jornada de trabalho 
extraordinária. 
 
5.1.3.7. As atividades previstas para os postos/cargos previstos nesta contratação não abrangem a 
realização de serviços que caracterizem periculosidade ou insalubridade, de modo que não estão previstos 
os pagamentos de adicionais de periculosidade ou insalubridade para estas categorias profissionais. 
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5.1.3.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com 
a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações 
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado. 
 
5.1.3.9. Entre as habilidades gerais dos empregados, deverão ter capacidade de adaptação à cultura 
organizacional, cumprimento de normas internas do Contratante e postura profissional adequada e 
condizente com o ambiente laboral. 
 
5.1.3.10. A CONTRATADA deverá orientar acerca da submissão de seus empregados ao Código de Conduta 
do CREF10/PB bem como a necessidade de substituição dos empregados quando estes não demonstrarem 
adequação à cultura organizacional, quando deixarem de cumprir as normas internas e/ou deixarem de 
apresentar postura profissional com a polidez e civilidade esperadas e que são propícias ao ambiente 
laboral. 
 
5.1.3.11. A Contratada, após a assinatura do contrato, deverá apresentar 1 (uma) amostra do modelo de 
uniforme masculino e feminino, de cada função, a ser fornecido aos seus empregados, ficando a cargo do 
CREF10/PB a verificação da compatibilidade, bem como a aprovação/rejeição do modelo, cabendo à 
Contratada a substituição exigida das peças julgadas incompatíveis, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
5.1.3.12. Os uniformes deverão apresentar logotipo da Contratada. 
 
5.1.3.13. Não será permitido a nenhum prestador se apresentar ao serviço sem uniforme ou com uniforme 
rasgado, estragado ou sujo. 
 
5.1.3.14. No caso de danos a qualquer peça do uniforme, a contratada deverá proceder à substituição por 
outro novo num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação por parte do 
Contratante. 
 
5.1.3.15. A contratada deverá fornecer uniformes apropriados às gestantes, substituindo-os para dar o 
devido conforto durante a gestação, observada a necessidade de manutenção das características do 
modelo do uniforme, que deverá ser preservada. 
 
5.1.3.16. A Contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme e 
equipamentos a seus empregados, salvo comprovada perda, dano ou extravio por parte do prestador. 
 
5.1.3.17. Das Especificações dos Uniformes 
 
5.1.3.17.1 Assistente Operacional Administrativo Nível III 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD VIDA ÚTIL 

1 Camisa, tipo polo, com abotoamento frontal, em tecido misto de algodão e 
poliéster (mínimo 60% e máximo 80% de algodão), cor branca, mangas 
curtas, com logotipo da empresa bordado. 

2 6 meses 
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2 Calça comprida, ou saia (conforme preferência da colaboradora), com 
costura reforçada, forro interno, na cor azul marinho, de boa qualidade (tipo 
luxo). 

2 6 meses 

4 Sapato social, tipo confort, bico arredondado, salto baixo (de 2 a 5 cm), 
solado emborrachado, acabamento interno em tecido para maior conforto, 
na cor preta. 

2 12 meses 

5 Par de meias, tipo sapatilha (invisível), feita em algodão, poliamida/poliéster 
e elastano, na cor preta. 

2 12 meses 

 
5.1.3.17.2 Motorista 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

UND. 
VIDA ÚTIL 

1 Calça, material: oxford. Modelo: Social. Tamanho: Variado. Cor: Preta. 2 6 meses 

2 Camisa manga curta social: gola colarinho, bolso frontal, abotoamento 
frontal, mangas curtas, modelagem regular, tecido em algodão com 
poliester ou composicao similar. 

2 6 meses 

4 Sapato. Tipo: Social. Material: Couro. Cor: Preta. 2 
pares 

12 meses 

5 Par de meias, feita em algodão, poliamida/poliéster e elastano, na cor preta. 2 
pares 

12 meses 

6 Cinto vestuário: modelo social, em couro de 1 linha, cor preta, tamanho a 
ser fornecido diversos, fivela de metal prata, tipo regulável. 

1 6 meses 

 
5.1.3.18. A Contratada deverá observar as especificações de cada uniforme, em especial, no que tange ao 
tempo de uso de cada peça, as quais deverão ser substituídas nos prazos previamente estabelecidos, ou 
sempre que identificado desgaste prematuro, às expensas da Contratada. 
 
5.1.3.19. Em caso de necessidade de deslocamento dos empregados da Contratada para execução dos 

serviços fora da sede do CREF10/PB, os custos relativos a diárias, alimentação, hospedagem, transporte e 

demais despesas decorrentes do deslocamento serão de inteira responsabilidade da Contratada. A 

Contratada deverá arcar com todas as despesas de deslocamento de seus empregados, sem qualquer 

repasse de custos ao CREF10/PB. 

5.1.3.20. A Contratada deverá garantir que os valores das diárias e despesas relacionadas ao deslocamento 

sejam previamente estabelecidos e aprovados, conforme as normas internas da empresa e respeitando a 

legislação vigente. Esses custos deverão ser previstos na composição da planilha de custos apresentada 

na proposta, sendo vedado à Contratada solicitar reembolso ou qualquer tipo de compensação adicional 

ao CREF10/PB com relação a tais despesas. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o CREF10/PB e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. A contratada designará formalmente um preposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 
do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
6.7. O CREF10/PB poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
designado, hipótese em que a contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelo respectivo 
substituto. 
 
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
 
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  
 
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 
158, da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades do CREF10/PB. 
 
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
6.25. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações: 
 
6.25.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no primeiro mês da 
prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 
 



 

 
Sede do CREF10/PB - Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB- CEP 58042-140 

(83) 3244-3964/ atendimento@cref10.org.br / www.cref10.org.br 
Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – PB - CEP 58.410-340/ 

Representação Cajazeiras - Rua Tenente Sabino, 59 Centro- Cajazeiras/PB 

6.25.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
 
6.25.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela Contratada; 
 
6.25.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; 
 
6.25.2. Entrega mensal ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, 
quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
(SICAF): 
 
6.25.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND); 
 
6.25.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
 
6.25.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
 
6.25.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
6.25.3. Entrega, mensal, dos seguintes documentos: 
 
6.25.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS dos empregados; 
 
6.25.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador a parte Contratante; 
 
6.25.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de 
recibos de depósitos bancários; 
 
6.25.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho; e 
 
6.25.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato. 
 
6.25.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
 
6.25.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
 
6.25.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 
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6.25.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado; 
 
6.25.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
6.25.5. Sempre que houver admissão de novos empregados pela Contratada, os documentos elencados 
acima deverão ser apresentados. 
 
6.25.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
 
6.25.7. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 
 
6.25.8. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 
 
6.25.9. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
 
6.25.10. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 
 
6.25.11. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Contratante e os empregados da 
Contratada. 
 
6.25.12. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
 
6.25.13. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
 
6.25.14. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
6.26. Conta-depósito vinculada 
 
6.26.1. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 
FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da 
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IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 75/2021, são as estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
 
6.26.2. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
6.26.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta 
da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
 
6.26.4. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo Contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente 
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
 
6.26.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 
5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 
 
6.26.5.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
6.26.5.2. Férias e um terço constitucional de férias; 
6.26.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; 
6.26.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
 
6.26.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
 
6.26.7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos 
por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier 
a prestar os serviços. 
 
6.26.8. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os 
recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 
 
6.26.9. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os 
valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de 
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência 
do contrato. 
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6.26.10. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição 
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos 
comprobatórios pela empresa. 
 
6.26.11. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. 
 
6.26.12. O contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas. 
 
6.26.13. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 05/2017. 
 

7. DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 
7.1. Da Liquidação 
 
7.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
7.1.2.1. O prazo de validade; 
7.1.2.2. A data da emissão; 
7.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.1.2.5. O valor a pagar; e 
7.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 
 
7.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
7.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
7.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
 
7.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.1.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
7.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
7.2. Prazo de pagamento: 
 
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
 
7.3. Forma de pagamento: 
 
7.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.5. No caso de atraso pelo CREF10/PB os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA 
(Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo). 
 
7.6. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
7.7. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 
dependerão de prévia aprovação do CREF10/PB. 
 
7.8. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
 
7.9. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
7.10. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente/contratada 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao CREF10/PB (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho 
de 2020 e anexos). 
 
7.11. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade da contratada.  



 

 
Sede do CREF10/PB - Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB- CEP 58042-140 

(83) 3244-3964/ atendimento@cref10.org.br / www.cref10.org.br 
Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – PB - CEP 58.410-340/ 

Representação Cajazeiras - Rua Tenente Sabino, 59 Centro- Cajazeiras/PB 

  
7.5. Da Repactuação Dos Preços Contratados 
 
7.5.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.  
 
7.5.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será́ contado: 
7.5.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
7.5.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  
7.5.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  
7.5.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  
7.5.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
(art. 135, § 4, da Lei n. 14.133/2021).  
7.5.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5, da Lei n. 
14.133/2021).  
7.5.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho.  
7.5.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1 e 2, da Lei n. 14.133/2021)  
7.5.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 
pelo contrato.  
7.5.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos.  
7.5.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice Nacional 
de Preço ao Consumidor Amplo), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento  

7.5.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
7.5.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  
7.5.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
7.5.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 
termo aditivo.  
7.5.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual.  
7.5.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta 
a repactuação.  
7.5.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras.  
7.5.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente.  
7.5.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  
7.5.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 
pena de preclusão.  
7.5.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.  
7.5.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da 
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados. (art. 92, § 6, c/c o art. 135, § 6)  
7.5.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.  
7.5.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 



 

 
Sede do CREF10/PB - Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB- CEP 58042-140 

(83) 3244-3964/ atendimento@cref10.org.br / www.cref10.org.br 
Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – PB - CEP 58.410-340/ 

Representação Cajazeiras - Rua Tenente Sabino, 59 Centro- Cajazeiras/PB 

7.5.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei n 14.133, de 2021.  
7.5.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  
7.5.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente 
Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.  
7.5.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.  
 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no art. art. 6, XLI, da Lei n° 14.133/2021, visto que o 
objeto da contratação configura serviço comum, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
8.2. Previamente à contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
a contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) CADIN;  
c) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica – TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  
d) Certidão Negativa Correicional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por consulta 
ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 
8.5. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
 
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
8.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
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8.8.1. Habilitação Jurídica  
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  
 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 
h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 
8.8.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;  
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;  
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c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
e) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
8.8.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);  
 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
c.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a1 (um); obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
  

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 
SG= Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  
 
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
 
g) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 
h) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 
8.8.4. Qualificação Técnica  
 
a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso; 

 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove ter a empresa LICITANTE, desempenhado de forma satisfatória atividade compatível em 

características e quantidades de acordo com o objeto da contratação; 

 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado, contendo razão social, endereço, CNPJ, 

e-mail e telefone da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação (nome e função) do declarante. 

Caso estes requisitos não sejam atendidos, impossibilitando ao CREF10/PB a efetuar diligência que julgar 

necessária, os atestados não serão considerados; 

 

b.2) O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

b.3) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
d) Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha iniciado há pelo 

menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação do atestado, exceto se houver sido firmado 

para execução em prazo inferior, aceito apenas mediante apresentação do contrato. Em qualquer caso, o 
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licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias para a comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados; 

 
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante; 
  
f) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos; 
 
g) Não se aplica a participação de consórcios para esta contratação, considerando a baixa complexidade do 
objeto, bem como as condições e ofertas de mercado. 
 
8.9. Dos Critérios Para Elaboração e Avaliação das Propostas de Preço  
 
8.9.1. Considerando que a data de apresentação das propostas poderá coincidir com a época de negociação 
de reajuste salarial das categorias profissionais envolvidas na execução dos serviços objeto do presente 
Termo de Referência, cuja data-base é o mês de janeiro de cada ano, e a fim de evitar dúvidas aos 
interessados e possibilitar a mesma base de comparação entre as propostas a serem apresentadas no 
certame, fica estabelecido que as licitantes deverão elaborar as suas propostas considerando a parcela de 
custos de mão-de-obra (salário, encargos sociais, etc.) vigente no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2025, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho de 2025, ficando assegurada à licitante 
vencedora, em caso de homologação de nova convenção coletiva antes da assinatura do contrato, o direito 
à atualização de sua proposta, conforme condições estipuladas para fins de repactuação da avença.  
 
8.9.2. Registra-se que tal disposição foi concebida e está sendo adotada por este Conselho no presente 
edital para a contratação de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, nos casos em 
que a licitação ocorre em época coincidente com a data-base da categoria envolvida, o que se mostra 
extremamente útil quando ainda não se tem homologada a nova convenção coletiva ou que esta seja 
homologada às vésperas do certame. Com isso, evita- se que haja dúvidas para a elaboração das propostas 
e assegura a indispensável isonomia entre os licitantes.  
 
8.9.3. Não houvesse tal previsão, as empresas poderiam cotar seus preços baseados em convenções 
diversas, prejudicando o julgamento das propostas e o próprio resultado do certame.  
 
8.9.4. Aliás, ressalta-se que a cláusula editalícia similares já foram levadas ao conhecimento do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal que no âmbito do Processo nº 10.140/2016 (13864221), reafirmou a legalidade 
e saudou seu potencial de trazer isonomia ao certame, já que afastaria eventuais dúvidas e discrepâncias 
na elaboração das propostas comerciais. 
 
8.9.5. Os salários estipulados para as categorias de trabalhadores previstas na presente contratação, que 
deverão ser considerados obrigatoriamente para efeito de elaboração das propostas, são os adiante 
indicados, os quais encontram-se vigentes a partir de 1º de janeiro de 2025, nos termos da Convenção 
Coletiva de Trabalho de 2025, CCT 2025, do SIND DOS TRAB NAS EMPRESAS PREST DE SERV GERAIS DA PB, 
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CNPJ n. 24.508.210/0001-53 E SIND DAS EMP DE ASSEIO E CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB, CNPJ n. 
12.720.413/0001-20, em anexo: 
 

PROFISSIONAL CBO 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO NOMINATIVO 

Assistente 
Operacional 

Administrativo 
Nível III (5) 

4110-05 

40h 
semanais 

R$ 1.763,71 

Motorista de 
veículos com mais 
de 6 toneladas e 

menos de 15 
toneladas (1) 

7825-10 

40h 
semanais 

R$ 2.984,79 

 

8.9.5.1. Desde já, esclarece-se que a Administração não possui competência para determinar qual é a 
Norma Coletiva de Trabalho na qual as empresas encontram-se vinculadas. Contudo, para o preenchimento 
das Planilhas de Custos e Formação de Preços os licitantes deverão utilizar, no mínimo, os salários e outros 
benefícios de natureza social considerados essenciais à dignidade do trabalho estabelecidos na Convenção 
Coletiva de Trabalho “ PB000113-2025”, aqui considerados como sendo: auxílio alimentação, Auxílio 
transporte; que foi adotada pela Administração para a composição do custo estimado da licitação. 
 
8.9.5.1.1. Justificativa 
8.9.5.1.1.1. Nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 
5/2017, a estimativa de custos da presente contratação foi elaborada considerando os valores de mercado 
e os encargos sociais e trabalhistas ordinariamente praticados no setor de prestação de serviços 
terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra. 
8.9.5.1.1.2. Para tanto, foram considerados os benefícios de natureza social estabelecidos na Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT) 2025, firmada entre os sindicatos representativos do setor no Estado da Paraíba, 
como forma de garantir que os custos estimados sejam compatíveis com os padrões praticados pelo 
mercado e com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho 
(art. 1º, III e IV, da CF/88). 
8.9.5.1.1.3. Dentre os itens analisados e estimados com base na CCT e na prática do setor, destacam-se: 

- Auxílio alimentação; 
- Auxílio transporte. 

 
8.9.5.1.1.4. Importa destacar que a contratação, cujo objeto envolve a prestação de serviços terceirizados, 
além do fornecimento de EPI, ferramentas e uniformes, visa atender às necessidades contínuas do 
CREF10/PB. 
8.9.5.1.1.5. Os custos estimados foram elaborados com base nos valores usualmente praticados no setor, 
com o objetivo de assegurar a viabilidade das propostas, a justa remuneração do trabalho e a prevenção 
de propostas inexequíveis. 
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8.9.5.2. Ademais, poderá haver a exigência para que o licitante entregue junto com sua proposta de preços 
uma declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante 
e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta e/ou para 
que o licitante apresente cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, 
em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial.  
 
8.9.5.3. Deve-se destacar ainda que a licitante deve possuir um CNAE preponderante compatível com as 
funções e atividades previstas no contrato. 
 
8.9.6. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  
 
8.9.7. A licitante deverá preencher sua proposta de preços em conformidade com os modelos apresentados 
no Apenso I.  
 
8.9.8. Nos preços propostos deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, trabalhistas, 
seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, material, equipamentos, depreciação, 
seguro, despesas administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua composição.  
 
8.9.9. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.  
 
8.9.10. O disposto acima se aplica, inclusive, nos casos de equívoco afeto à fixação dos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o valor provido com o quantitativo de vale transporte.  
 
8.9.11. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas, 
sentenças normativas ou leis que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva 
data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO. 
 
8.9.12. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os 
valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles 
estabelecidos na legislação vigente, relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como: INSS, SESI 
ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, 
Férias, 13º Salário e outros). 
 
8.9.13. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura 
tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo aplicar o Fator Acidentário 
de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.  
 
8.9.14. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e 
formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada 
ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-lo. 
 
8.9.15. Considerando-se jurisprudência do TCU (Acórdão n.º 288/2014 – Plenário), fica vedada a inclusão 
do item “Reserva Técnica” na planilha de custos e de formação de preços, já que não existem eventos que 
motivariam a aceitação desse tipo de custo. A inserção de custos dessa natureza acarretará a necessidade 



 

 
Sede do CREF10/PB - Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB- CEP 58042-140 

(83) 3244-3964/ atendimento@cref10.org.br / www.cref10.org.br 
Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – PB - CEP 58.410-340/ 

Representação Cajazeiras - Rua Tenente Sabino, 59 Centro- Cajazeiras/PB 

de retificação da proposta, solicitada mediante diligência, sendo que o não atendimento da mesma 
acarretará a desclassificação da proposta.  
 
8.9.16. Conforme Súmula n.º 254/2010 do TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a 
Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados para a CONTRATANTE, pois são tributos 
de natureza direta e personalística, que oneram diretamente a CONTRATADA.  
 
8.9.17. Os custos referentes ao item “Treinamento/Capacitação/Reciclagem”, considerando o 
entendimento esposado pelo TCU, deverão estar contemplados no item “Custos Indiretos, Tributos e 
Lucro”. 
 
8.9.18. Na formulação de sua proposta, a licitante deverá ainda informar e observar o regime de tributação 
ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu 
faturamento, consoante as Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e Lei Complementar nº 123/06, no caso 
de micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional. 
 
8.9.18.1. A licitante deverá comprovar, por meio de documentação hábil, o seu regime de tributação, a fim 
de que se possa verificar se as alíquotas do PIS e da COFINS, consignadas na planilha de custos, estão em 
conformidade com sua opção tributária. 
 
8.9.18.2. Considerando que a presente contratação caracteriza-se, para fins tributários, como cessão de 
mão de obra, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212/1991, bem como dos arts. 112, 115, 117 e 118 da 
Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, as licitantes classificadas como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional, não poderão usufruir desse 
regime caso sejam contratadas. 
 
8.9.18.3. Em conformidade com o art. 17, inciso XII; art. 30, inciso II; e art. 31, inciso II, da Lei Complementar 
nº 123/2006, essas empresas estarão sujeitas à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, sendo 
automaticamente excluídas do Simples Nacional a partir do mês seguinte à contratação. Essa diretriz está 
respaldada pelo Acórdão TCU nº 797/2011 - Plenário. 
 
8.9.18.4. As licitantes não poderão apresentar planilhas de custos e formação de preços baseadas no regime 
de tributação do Simples Nacional, pois essa prática configuraria afronta às disposições da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme já manifestado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no Acórdão 
nº 797/2011 - Plenário. 
 
8.9.18.5. Caso uma licitante optante pelo Simples Nacional venha a ser contratada, deverá, até o último dia 
útil do mês subsequente à assinatura do contrato, apresentar cópia dos ofícios enviados às respectivas 
Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, comprovando a comunicação da contratação para 
fins de exclusão do regime do Simples Nacional. 
 
8.9.18.6. Essa exigência segue o disposto no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, 
bem como o entendimento consolidado no Acórdão TCU nº 2.798/2010 - Plenário. 
 
8.9.19. A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços será a sentença normativa ou 
lei, acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho dos sindicatos, aplicável a categoria profissional. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
iv. Multa:  

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).  
 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  
 
9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma contratação ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
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10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá o CREF10/PB providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
 
10.3. Quando a não conclusão do contrato referida na subcláusula decorrer de culpa da contratada: 
 
10.3.1. Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
 
10.3.2. Poderá o CREF10/PB optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
10.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
por decisão arbitral ou por decisão judicial, aplicando-se as disposições dos artigos 138 e 139, da mesma 
Lei: 
 
10.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
10.4.2. Se a operação implicar mudança da contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
 
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
10.5.3. Indenizações e multas. 
 

11. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
11.1. O valor total estimado ANUAL para a contratação é de R$ 493.259,40 (quatrocentos e noventa e três 
mil duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos), conforme tabela a seguir: 

 

Função Unidade Quantidade  Resultado Mensal do 
Serviço (R$) 

Resultado Anual do 
Serviço (R$) 

Assistente 
Operacional 

Posto 5 
R$ 32.527,40 R$ 390.328,80 
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Administrativo Nível 
III 

Motorista de 
veículos com mais de 
6 toneladas e menos 

de 15 toneladas 

Posto 1 
R$ 6.093,75 R$ 73.125,00 

Eventuais viagens 
para o cargo de 

Motorista 

Diária 8 
R$ 1.806,40 R$ 21.676,80 

Eventuais viagens 
para o cargo de 

Assist. Operacional 
Adm. Nível III 

Diária 3 
R$ 677,40 R$ 8.128,80 

Total Geral R$ 41.104,95 R$ 493.259,40 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1. O presente objeto tem sua classificação contábil registrada na seguinte rubrica orçamentária: 
6.2.2.1.01.01.066 Demais Serviços Administrativos e Operacionais. 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 

13. DA EXPEDIÇÃO 

 

13.1. Este Termo de Referência foi expedido na cidade de João Pessoa/PB, em 21 de outubro de 2025 por: 

 

 

 

__________________________________ 
Jéssica Alves 

Diretora de Recursos Humanos - CREF10/PB 
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 
10ª REGIÃO – CREF10/PB – E [RAZÃO SOCIAL] 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, 
SENDO ASSISTENTE OPERACIONAL (CBO: 411005) 
E MOTORISTA (CBO: 7825-10) COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), UNIFORMES E 
DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇO. 

 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 10ª REGIÃO - CREF/PB (“CREF10/PB”), 
Autarquia Federal criada por disposições da Lei nº 9.696/98, inscrito no CNPJ sob o nº 04.329.527/0001-
15, com sede na Rua Hermenegildo Di Lascio, nº 36, Tambauzinho, João Pessoa/PB, neste ato 
representado por seu Presidente PAULO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, profissional de 
educação física, inscrito no sistema CONFEF/CREF sob o nº CREF 001938-G/PB, portador do RG nº 4866116 
SSP/PE e CPF nº 025.409.774-05, doravante denominado CONTRATANTE ou CREF/PB. E do outro lado; 
 
CONTRATADA: [RAZÃO SOCIAL], inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° [CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO], neste ato representado por seu 
representante legal [NOME], [NACIONALIDADE], [PROFISSÃO], de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por contrato social. 
 

As Partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo Pregão Eletrônico nº 003/2025, em observância ao disposto no art. 6, inciso XLI, da Lei nº 

14.133 de 1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados com dedicação de mão de obra exclusiva, sendo assistente operacional (CBO: 411005) e 
motorista (CBO: 7825-10), com fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), uniformes e 
demais itens necessários à plena execução dos serviços, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência constante no Processo Administrativo Pregão nº 003/2025 e vinculado a este instrumento. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A modalidade da presente avença é prevista na Lei n° 14.133/2021, em seu art. 6, XLI, qual seja de 

contratação via realização de Pregão, em razão de tratar-se de serviço comum. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de início da execução dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos contados da data da assinatura 
do termo de contrato. O prazo inicialmente concedido poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, desde 
que o pedido seja realizado durante o transcurso dos 10 (dez) dias e as justificativas apresentadas pela 
contratada sejam aceitas pelo CREF10/PB. 

3.2. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo, conforme interesse das partes, ser prorrogado por períodos sucessivos, conforme permissão no 
ordenamento jurídico, e mediante aditivo contratual a ser firmado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 6.2.2.1.01.01.066 
- Demais Serviços Administrativos e Operacionais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. Os serviços e produtos deverão ser fornecidos conforme especificações técnicas do objeto descritas no 
Termo de Referência constante do Processo Administrativo Pregão nº  003/2025, que faz parte deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição, e que guarde total consonância com a Proposta 
Comercial, que também é parte integrante desse contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
6.1. As partes deste instrumento contratual ficam responsáveis e obrigadas a observarem as seguintes 
condições: 

 
§ 1º - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os itens objeto do presente Termo de Referência a fim 
de que sejam executados rigorosamente em conformidade com o nele estabelecido e na minuta de 
contrato, sendo que a fiscalização assim realizada não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por inobservância ou omissão a qualquer das cláusulas 
estabelecidas no presente instrumento e/ou na minuta contratual;  

b) Exercer a fiscalização do contrato por servidor especialmente designado, na forma da Lei nº 
14.133/21, sem excluir nem reduzir a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não existirá corresponsabilidade do CREF10/PB; 

c) Pagar pontualmente as faturas emitidas pela CONTRATADA;  

d) Assegurar-se de que os meios disponibilizados pela CONTRATADA são suficientes para o bom 
desempenho dos serviços; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto desta contratação sempre que 
venham a ser solicitados pelos empregados da contratada; 
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f) Proporcionar todas as facilidades possíveis à perfeita execução do objeto contratado; 

g) Notificar, por escrito, a contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
cumprimento do objeto desta contratação, estabelecendo prazo para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 

§ 2º - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Estar apta a entregar/desempenhar os itens contratados e todos aqueles oferecidos na sua 
proposta, a partir do dia da assinatura do contrato;  

b) Manter a boa qualidade da prestação dos serviços. Promovendo sua substituição quando 
necessário;  

c) Fornecer ao responsável indicado pelo CREF10/PB para a fiscalização do contrato, relatório 
informatizado, preferencialmente na forma de arquivos em meio magnético, contendo dados 
relativos aos serviços disponibilizados ao longo do mês, caso requisitado;  

d) Fornecer ao fiscal do contrato todas as informações solicitadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

e) Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do contrato.; 

f) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado; 

g) Assegurar a execução integral das entregas dos serviços nos prazos convencionados com 
segurança e qualidade; 

h) Não fazer uso das informações prestadas pelo CREF10/PB que não seja em absoluto cumprimento 
ao contrato em questão; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

j) Responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao CREF10/PB ou a terceiros, decorrentes 
da execução dos serviços ora contratados ou de atos dolosos e culposos de seus empregados; 

k) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento dos serviços pelo CREF10/PB; 

l) Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução deste contrato; 

m) Revisar ou corrigir, no prazo estabelecido pelo CREF10/PB, sem qualquer ônus para o mesmo, 
todas as falhas, deficiências, imperfeições ou defeitos constatados na prestação dos 
serviços/fornecimento dos produtos; 

n) Indicar preposto, informando telefone celular e e-mail para contato com a contratada, 
comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados; 
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o) Assegurar seus profissionais, quando em atuação nas dependências da contratante, sigam as 
seguintes regras de conduta: 

i. Agir de maneira ética e profissional; 

ii. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

iii. Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as 
limitações individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e 
posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral; 

iv. Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação 
e contato com o público; 

v. Contribuir para a conservação da harmonia e organização do ambiente de trabalho, 
mantendo-o limpo e em perfeita ordem, seguindo os métodos mais adequados à sua 
organização e distribuição; 

vi. Exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento; 

vii. Facilitar a fiscalização de todos seus atos ou serviços por quem de direito; 

viii. Repassar ao fiscal técnico ou ao demandante o registro das ações executadas, mantendo 
a documentação organizada e em local acessível pelos mesmos, não sendo necessário o pedido 
para tal. 

p) Armazenar os produtos em lugar indicado pela fiscalização, de forma que haja controle do fluxo 
de entrada e saída de material, solicitando ao fiscal do contrato a abertura e o fechamento do local 
quando da entrada/saída; 

q) Armazenar o material em local externo, caso o lugar indicado pelo contratante não seja adequado 
para a armazenagem; 

r) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas para a contratação; 

s) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, comprovando o cumprimento sempre que solicitado pelo CREF10/PB, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

t) Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos. 

§ 3º - Fica compactuada e devidamente registrada a total inexistência de vínculo trabalhista entre a parte 
contratante, incluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 
CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. CONTRATADA e 
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CONTRATANTE são os únicos responsáveis pela remuneração e tributos decorrentes de vínculo 
empregatício ou contratual com seus respectivos empregados e colaboradores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
7.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).  

 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECEBIMENTOS, DA LIQUIDAÇÃO, DA FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
8.1. Da Liquidação 

 
8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
8.1.2.1. O prazo de validade; 
8.1.2.2. A data da emissão; 
8.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
8.1.2.5. O valor a pagar; e 
8.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 
 
8.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
 



 

 

Sede do CREF10/PB - Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, 36, Tambauzinho - João Pessoa/PB- CEP 58042-140 
(83) 3244-3964/ atendimento@cref10.org.br / www.cref10.org.br 

Seccional Campina Grande - Rua Vigário Calixto, nº 1754, sala 506, Catolé - Campina Grande – PB - CEP 58.410-340/ 
Representação Cajazeiras - Rua Tenente Sabino, 59 Centro- Cajazeiras/PB 

8.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
8.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
 
8.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.1.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
8.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
8.2. Prazo de pagamento: 
 
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
 
8.3. Forma de pagamento: 
 
8.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 
8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do artigo 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à contratada para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.5. No caso de atraso pelo CREF10/PB os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
8.6. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 
 
8.7. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020 dependerão de prévia aprovação do CREF10/PB. 
 
8.8. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
 
8.9. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
8.10. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente/contratada 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados ao CREF10/PB (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho 
de 2020 e anexos). 
 
8.11. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade da contratada.  

 
CLÁUSULA NONA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
9.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.  
 
9.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será́ contado: 
9.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  
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9.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  

9.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  

9.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  

9.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
(art. 135, § 4, da Lei n. 14.133/2021).  

9.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5, da Lei n. 
14.133/2021).  

9.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho.  

9.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1 e 2, da Lei n. 14.133/2021)  

9.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 
pelo contrato.  

9.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos.  

9.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice Nacional 
de Preço ao Consumidor Amplo), com base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento  

9.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

9.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  

9.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

9.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 
termo aditivo.  

9.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo 
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 
planilha contratual.  

9.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o 
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.  

9.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras.  

9.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.  

9.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  

9.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 
sob pena de preclusão.  

9.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.  
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9.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da 
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados. (art. 92, § 6, c/c o art. 135, § 6)  

9.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.  

9.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

9.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei n 14.133, de 2021.  

9.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

9.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente 
Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.  

9.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
10.1. As Partes se comprometem a garantir a todas as informações para a execução e cumprimento de 
quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e proteção contra a divulgação 
a terceiros, e desde logo se obrigam a: 
a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, garantindo, inclusive, 
o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se limitando, à Lei nº. 13.709/2018; 
b)  Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a colaboradores, ou a 
prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de suas atividades tenham a real 
necessidade de conhecê-las; 
c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que tiver acesso, 
conforme seu nível de confidencialidade; 
d)  Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram transmitidas. 
e)   Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência da Lei nº. 
13.709/2018; 

 
10.2. As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, proteção de dados, 
confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em conformidade com as melhores práticas 
e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a confidencialidade e o uso adequado dos Dados Pessoais 
e a sua não divulgação. 

 
10.3. Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ou terceiro solicitar 
informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados Pessoais, esta deverá submeter o pedido 
para conhecimento e eventuais providências da outra parte, não podendo, sem instruções prévias 
transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar o acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras 
informações a qualquer terceiro. 
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10.4. Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão do contrato, a parte deverá 
informar a outra, por escrito em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a contar do momento em 
que tomou ciência da violação. As informações a serem disponibilizadas pela CONTRATADA incluirão: (i) 
descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado de 
titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado de registros de dados 
implicados; (ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação 
dos Dados Pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação dos Dados 
Pessoais e mitigar os possíveis efeitos adversos. 

 
10.5. A CONTRATANTE poderá realizar processo de auditoria junto à CONTRATADA, a fim de assegurar o 
atendimento das obrigações previstas no Contrato e na legislação aplicável, mas sempre em observância 
ao sigilo comercial e empresarial. 

 
10.6. Sendo uma parte considerada responsável pela violação da lei, esta indenizará a outra parte, 
respondendo pelos danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, aos honorários 
advocatícios, multas e penalidades, ou custos relativos a demandas que surgirem em razão do não 
cumprimento das obrigações, estabelecidas no contexto do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 
CONTRATANTE, nos termos do art. 104, da Lei nº 14.133/21; 
 
11.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 
desacordo com o estabelecido no Termo de Referência/Proposta Comercial; 
 
11.3. A fiscalização exercida pelo fiscal do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 
CONTRATADO pela completa e perfeita execução deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156, da Lei nº. 14.133/2021, nos casos de retardamento, falha 
na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, o 
CONTRATADO poderá ser sancionado, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo definidas e 
relacionadas nas tabelas 1 e 2, com as seguintes sanções: 
 

12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos; 
12.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CREF10/PB, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
à contratada as penalidades previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das perdas e 
danos. 
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12.3. A advertência será aplicada nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para o CREF10/PB. 
 
12.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no 
percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 30 (trinta) dias, quando 
restará caracterizada a inexecução total do contrato. 
 
12.5. A Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

12.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida.  
12.5.2. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais, por dia 

4 

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia 

3 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia 2 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato 

1 

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, 

por item e por ocorrência 

3 

 
12.5.3. Pelo atraso injustificado na entrega de cada etapa, a contratada ficará sujeita à penalidade 
de multa, a ser calculada pela seguinte equação. 

M=(C/T) x N x F 
Onde: 

M = valor da multa 
C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso. 

T = prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis 
N = período de atraso em dias corridos 

F = fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 
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PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS F 

1º- Até 10 dias 0,03 

2º- De 11 a 20 dias 0,06 

3º- De 21 a 30 dias 0,09 

4º- De 31 a 40 dias 0,12 

5º- Acima de 41 dias 0,15 

 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.7. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado de quantia devida pelo CREF10/PB à contratada, 
ou ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 
 
12.8. A contratada ficará sujeita às infrações administrativas previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, 
nas seguintes hipóteses: 

 
12.8.1. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
12.8.2. Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.8.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133/2021. 
 
12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado ao CREF10/PB, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado ao CONTRATADO: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independente de notificação ou 
interpelação judicial, atendido o disposto na Lei nº. 14.133/2021, considerando-se especialmente as 
seguintes hipóteses: 

 
14.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
14.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou serviço; 
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14.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
14.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do CONTRATANTE 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
14.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no processo 
administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MAPA DE RISCO 
15.1. O mapa de risco aplicável a este contrato encontra-se anexa ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) que 
integra o presente processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS GARANTIAS 
16.1. Conforme disposto no Termo de Referência constante do Processo Administrativo Pregão nº  
003/2025, que faz parte deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no artigo 94, I da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, Seção 
Judiciária do Estado da Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a 
solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos termos do art. 92, 
§1º, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas vias de igual 
teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas cláusulas 
e condições, tudo de acordo com a 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

João Pessoa/PB, ________________________. 
 
 

 
 
                 ______________________________              ____________________________ 
                CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO  
                 FÍSICA DA 10ª REGIÃO – CREF10/PB 
                       Paulo Ferreira da Silva Júnior 

                 Presidente 
                 CONTRATANTE 

 

     [RAZÃO SOCIAL]           
   [NOME]          

       Representante Legal 
        CONTRATADO 
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Testemunhas: 
 
 
 
_______________________     _______________________ 
Nome:        Nome: 
CPF:         CPF: 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
 
 
1. INTRODUÇÃO  
 
1.1. O IMR é, conforme Instrução Normativa nº 05 de 2017, o “mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento” para os serviços 
prestados.  
 
1.2. A Fiscalização Técnica medirá a eficiência da execução contratual em função de indicadores 
referenciais descritos a seguir como atividades críticas do contrato, que são critérios objetivos e 
mensuráveis estabelecidos com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com 
os serviços contratados, quais sejam: qualidade, desempenho e disponibilidade de uso.  
 
1.3. Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores relacionados com a natureza e 
características dos itens contratados, para os quais foi estabelecida meta quantificável a ser 
cumprida pela CONTRATADA. Esses indicadores são expressos em unidades de medida exata e 
claramente mensuráveis visando o Cumprimento de Metas Técnicas Contratuais.  
 
1.4. A aferição e avaliação dos indicadores serão feitas a cada medição/faturamento, devendo a 
Contratada apresentá-lo dentro do Relatório de Medição. Devem constar dentro deste relatório o 
indicador e meta de níveis de serviço alcançado. O conteúdo detalhado e a forma da apresentação 
serão definidos pelas partes.  
 
2. Indicadores de Avaliação  
 

Item Indicador Meta a Cumprir Instrumento de 
Medida 

Periocidade 

1 Frequência e 
assiduidade dos 
profissionais 

100% de 
presença nos 
turnos 
designados 

Registro de 
ponto e 
relatórios do 
gestor 

Semanal 

2 Higienização e 
organização dos 
ambientes 

95% de 
conformidade 
com padrões 
estabelecidos 

Checklist de 
inspeção 

Semanal 

3 Atendimento e 
postura 
profissional 

Nota superior a 
80% em 
avaliação do 
usuário 

Pesquisa de 
satisfação 

Mensal 
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4 Disponibilidade 
de materiais e 
EPIs 

100% dos 
materiais 
repostos dentro 
do prazo 

Registro de 
controle de 
estoque 

Quinzenal 

5 Ocorrências e 
nível de 
reclamação 

Menos de 5% de 
ocorrências 
graves 

Registro de 
ocorrências e 
atendimento 

Mensal 

 

3. MECANISMO DE CÁLCULO 

3.1. A avaliação será realizada conforme as notas atribuídas a cada indicador, sendo a Nota Final 
(NF) apurada conforme a seguinte fórmula: 

NF= (Média ponderada dos indicadores) 

3.2. Faixas de ajuste no pagamento conforme a NF: 

● 90 ≤ NF ≤ 100: Pagamento integral da fatura mensal (100%). 
● 80 ≤ NF < 90: Pagamento de 90% da fatura mensal. 
● 60 ≤ NF < 80: Pagamento de 70% da fatura mensal. 
● NF < 60: Penalidades conforme contrato, incluindo advertência e possibilidade de rescisão. 

4. FORMA DE ACOMPANHAMENTO 

● Registro de ocorrências: Compilação semanal das não conformidades. 
● Checklist de inspeção: Verificação presencial dos ambientes e materiais. 
● Pesquisa de satisfação: Aplicada aos usuários dos serviços contratados. 
● Registro de estoque: Monitoramento da reposição de materiais e EPIs. 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. O Índice de Medição de Resultados será revisado periodicamente para garantir sua aderência 
à execução contratual, podendo ser ajustado conforme necessidade do contratante. 

 


